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Processo N! Exercício de

ASSUNTO

Prometo de Lei n' 094/19 - Disciplina a execução de transporte de
ééêõláfes é dá outras providênciasl

Nome

AUTUACAO

Aos diasdomês de20 ,nestacidadedeJaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu. , Secretário. a subscrev
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PRO.FETO nE Ln N' 0qq20i9

Disciplina a execução dos serviçQ$ dç
.ransporte de escolares. & dá outras
)rovidências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prof'eito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo ctc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgo a

Art. lo Os serviços de transporte de escolares serão executados ]lo Município sob

regime de permissão.

Art. 2' A solicitação de pedido de liberação da permissão deverá ser protocolado

na Prefeitura, observando-se a ordem cronológica para o seu fomecimento.

Parágrafo único. Em caso de desistência do primeiro colocado a vaga passará para

o segundo colocado e assim sucessivamente.

Art. 3' A permissão, sempre a título precário, será outorgada por decreto,

formalizada através de certificado de permissão, nas condições estabelecidas nesta lei e demais

aros a serem expedidos pelo Executivo

Art. 4' A permissão para a exploração dos serviços de transporte de escolares, que

trata esta lei, será outorgada:

1 -- a motoristas profissionais atltânomos, na proporção de uma vaga para cada

1000(um mil) habitantes, considerando o último censo demográllço do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística -- IBGE;

11 -- a empresas individuais ou colete /as;

111 -- ao próprio estabelecimento de ensino.

Art. 5' O pcrmissionário autónomo deverá estar previanlcntc inscrito no cadastro

fiscal mobiliário do Município, devendo ainda, o l)ronlssional observar a Portaria DETRAN n'

503/2009 e as seguintes exigências

1-- documentos I'essoais RG e CPF;

IJ ser maior de 21(vinte e um) anos, llabilitado na categoria "D:

111-- prova de propriedade clo veículo;
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IV -- comprovante de pagamento do Imposto Sobre Propriedade de Veículo

Automotor;

VI -- apresentar, anualmente, atestado de bons antecedentes criminais que não

contenha crimes hediondos e equiparados, crime de trânsito na modalidade dolosa e culposa por

imperícia, roubo, homicídio, corrupção de menores e crime contra a administração e a l:é pública;

VIT -- apresentar no ato do requerimento e anualmente atestado de sanidade física

e mental íbrnecida pelo órgão de saúde pública municipal, o qual não deverá estar datado cona

mais de 30 (trinta) dias da data da emissão;

Vlll-- ser portador de apólice de seguro especial contra terceiros e apresenta-la no

ato do requerimento e anualmente;

IX -- apresentar anualmente certidão negativa de débitos municipais;

X -- apresentar cópia autenticada de contrato de transporte com entidade

interessada ou particular;

XI -- adotar e escriturar livro próprio para o lançamento dos valores praticados,

que será utilizado na apuração do imposto;

Xll-- atender prontamente o órgão municipalcompetente;

Xlll -- ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do

CONTRAN;
XIV -- não ter cometido nenhuma inf\ação grave ou gravíssima, ou ser reincidente

em infraçõcs médias durante os últimos 12 (doze) meses.

Art. 6' A empresa permissionária para operar nos serviços de transporte de

escolares satisf'ará as seguintes exigências:

T -- estar legalmente constituída como empresa individual ou coletiva

11 -- dispor de sede e escritório em Jaguariúna;

111 -- dispor de área apropriada para o recolhimento e permanência dos veículos

fora de trânsito

Parágrafo único. Em se tratando de motorista profissional autónomo estará

desobrigado cumprir os itens l e ll deste alugo.

Art. 7' Os veículos utilizados no transporte de escolares de que trata esta lei

deverão respeitar as seguintes condições: g.



3 de..â ,aA

⑧⑤ Prefeitura do Municíoio de Jauuariún;
Rua /\ll'rujo Bucho, 1235 - Ccnt Caixa I'ostn1 20 -- Clip 13910-027 -- Tel. (19) 3867-9700 -- Fax (19) 3867-2856

Jaguariúna- SP

l ter no máximo 15(quinze) anos de fabricação;

11 -- ter capacidade no mínimo para 06(sos) lugares, excluindo o motorista;

111 quando se tratar da perua Kombi, deverá possuir grade tubular afixada em

seu interior, de forma a scpaiar o compartimento traseiro(motor) do espaço destinado aos
bancos

IV -- conter pintura de f'fixa horizontal na cor amarela com quarenta centímetros

de largura, à meia altura, em todas as extensões das partes laterais e traseira da carroçaria, com a

inscrição em preto, sobre a í'aixa das laterais, da sigla do órgão municipal de trânsito, do número

da permissão e do telefone do pernlissionário(DETRANSP -- PERMISSÃO N' 000);

V -- exibir no vidro dianteiro o certificado de permissão;

VI -- conter cintos de segurança em número igual à lotação do veículo constante

do Certificado de Propriedade do veículo;

Vll -- ter permissão se for o caso para propaganda pala Hlns educativos nos

veículos destinados a transporte escolares, mediante autorização do DETRANSP --

Departamento Municipalde Trânsito e Transportes;

Vlll -- possuir além dos equipamentos obrigatórios, tacógrafo, devendo o condutor

apresentar o disco t.utilizado ao órgão fiscalizador sempre que solicitado;

IX -- possuir lanternas deluz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades

cla parte superior dianteira e lanternas de luz vermelhas dispostas nas extremidades superiores de

parte traseira;

X -- apresentar semestralmente comprovante da vistoria geral realizada por órgão

competente ou por firma de idoneidade comprovada, atestando o perfeito funcionamento de

todos os equipamentos necessários;

XI -- conter, na faixa amarela a que se refere o inciso 111 do capuz deste artigo, nas

duas laterais a expressão ESCOLAR;
Xll -- manter sempre em boas condições de tráfego o veículo, como um todo:

inclusive higienizado e devidamente asseado.

Xlll -- os veículos, no ato do requerimento ou na troca, poderão ser nas cores

branca, cinza ou prata, por parte dos pcimissionários, de que trata esta lei;

XIV -- possuir registro como veículo de passageiros, classificado na categoria

$ 1' E expressamente proibido transportar passageiros em pé.
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g 2' Fica proibida a exploração de serviços de transporte de escolares de que se

trata esta lei, mediante utilização de vcículos com placas de outros municípios, excepcionando-se

apenas aos casos de transporte de escolares de outros municípios para Jaguariúna.

Art. 8o Para os efeitos desta ]ei, não será têita qualquer restrição de idade aos

usuários dos serviços de transporte de escolares, desde que todos soam transportados sentados e

o seu número não ultrapasse o número de lotação do veículo e sejam observados os critérios de

segurança exigidos pela legislação de trânsito

Art. 9' O proprietário não poderá negociar o veículo incluindo a permissão, dado

seu caráter precário, devendo, neste caso devolve-la à Prefeitura para nova distribuição, de

acordo com as regras estabelecidas no parágrafo único, do art. 2'.

Art. 10. A permissão ficará condicionada, ainda, caos seguintes requisitos:

1 -- a não infringência, pelo proprietário ou condutor, dos dispositivos contidos no

Código de Trânsito Brasileiro, devidamente analisado pela Prefeitura;

11 -- a não condenação definitiva do proprietário ou condutor em processo cívelou

criminalpor prática de acidentes de trânsito ou outros delitos considerados graves.

Art. ]]. O Certificado de Permissão é o documento hábi] pelo qualse autoriza a

utilização do veículo no serviço de transporte de escolares, referido nesta lei devendo ütcar

afixado em local visíveldo veículo.

Art. 12. Fica instituído o cadastro municipal de motoristas permissionários

autónomos, empresas ou estabelecimentos de ensinos, Cadastro de Permissionários Escolares-

CAPE, sendo obrigatoriamente a inscrição dos permissionários.

Parágrafo único. O Departamento de Trânsito e Transportes da Secretaria de

Mobilidade Urbana de Jaguariúna fomecerá o registro e a identificação dos perlnissionários
cadastrados

Art. 13. Para a obtenção de inscrição no cadastro do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza ISSQN, o motorista permissionário ou empresa ou estabelecimento de

ensino deverão atender as exigências desta lei

Art. 14. O alvará municipal para prestação dc serviços de transporte de escolares

será expedido pela Secretaria competente, através do Departamento Municipal de Trânsito e

Transportes, com vencimento em 31 de dezembro de cada exercício, que será renovado após

verificação do Diretor do Dcpaitalnento Municipal de Trânsito e Transportes que o veíct.tlo

encontra-se dentro das normas regulamentares ou estabelecidas
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3 I' A renovação dc que trata este alugo será solicitada anualmente pelo

permissionário, até 60 (sessenta) dias antes do seu vencimento

$ 2' Não sendo providenciada a renovação do alvará no prazo estabelecido no

parágrafo anterior, este ficará automaticamente cancelado, inclusive a respectiva credencial.

Art. 15. Quando ocorrer desobediência a esta lei, a ílscalização dc trânsito lavrará

auto circunstanciado, contendo todos os elementos indispensáveis à identinlcação do infrator e do

veículo

Parágrafo único. No ato da lavratura do auto, a fiscalização de trânsito co]herá a

assinatura do infrator, entregando-lhe uma cópia do mesmo, ocorrendo a recusa do infrator a

municipalidade dará ciência por edital

Art. 16. A ihobservância das obrigações estabelecidas nesta lci, sujeitará o infrator

às seguintes penalidades, aplicadas separadas ou cumulativamente, de acordo com a gravidade

da inflação

T -- advertência escrita;

11 -- suspensão do registro de motorista permissionário autónomo, empresa ou

estabelecimento de ensino por 24(vinte quatro) horas e dobrando-se na ieincidência

111 -- multa pecuniária, dobrando-se na reíncidência;

IV -- cassação do registro de motorista permissionário autónomo, empresa ou

cstabejecimento de ensino;

V suspensão da pertlüssão por 15 (quinze) dias;

VI -- cassação da permissão.

$ 1' Ao pemlissionário punido com a pena de cassação não será concedida nova

permissão, no período de 15(quinze) anos da data do ato administrativo a esta relativo

$ 2' O motorista pelmissionário autónomo a empresa ou estabelecijnento de

ensino punido com pena de cassação do rcgistro, estará impedido de operar veículos de

transporte de escolares.

$ 3' O }llotolista permissionário autónomo a empresa ou estabelecimento de

ensino que for punido com base nos itens IV e V, do art. 16 terá seus documentos apreendidos

durante o prazo de duração das penas.

Art. 17. A pena de cassação da permissão será aplicada através de decreto do

ExecutivoLI L l .}
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Parágrafo único. A aplicação das demais penalidades e multas serão atribuições

do Departamcnto Municipal de Trânsito e Transportes, fixando-as, quando variáveis, cabendo

recurso em primeira instância ao Secretário de Mobilidade Urbana e ao Prefeito, em instância

superior.

Art. 18. Os permissionários ficam proibidos de parar em pontos de ânibus de

transportes coletivos urbanos, utilizados pela concessionária desse serviço público, qualquer que

sqa o motivo, sob pena de incidirem nas penalidades previstas nos incisos l ao 111, do art. 16,
desta lei

Art. 19. Das penalidades aplicadas caberá recurso, a ser interposto mediante

requerimento protocolado junto à Secretaria de Mobilidade Urbana de Jaguariúna, no prazo de

lÍI(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da inflação

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante desta lei o anexo único, deHlnindo

as multas e seus respectivos valores

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua PNblicaçi

Prof'eituia do Município de Jaguariúna, aos 18 (# r»veinÉr(q dq 2019.

Ktio GUüAVO/BEnARüES Rns
Pre ge ito

Favoráveis /a
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ANEXO UNICO

INFRAÇAO MULTA EM R$

a - Relativas ao Serviço

OI - Por efetuar transportes de escolares sem a documentação 200,00

02 - Por permitir que motorista não cadastrado dirija o veículo 200,00

03 - Por não portar, no veículo, o alvará de licença 50,00

04 - Por falta de renovação do alvará de licença 150,00

05 - Por não apresentar à fiscalização quando solicitados, os documentos regulamentares 200,00

b - Relativas aos Condutores

OI - Por não se trajar adequadamente

02 - Por não deixar ou apanhar o usuário no local detemlinado

03 - Por desrespeitar a âscalização

50,00

100,00

100,00

c - Relativas ao Veículo

OI - Por prestar serviço com veículo em más condições de fiincionamento, segurança, higiene e

conservação 100,00

02 - Por não escrever no veículo os dísticos exigidos, multa diária até comprovação através de

vistoria200,00
03 - Por não possuir o selo de vistoria ou estar com ele vencido 200,00

04 - Por não portar equipamentos obrigatórios 200,00
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Ofício DER-n' 0162/2019

Jaguariúna, aos 18 de novembro de 2019

Senhor Presidente

Através deste, encaminhámos à apreciação dessa Casa Legislativa, o incluso

PROJETO DE LEI, que disciplina a execução dos serviços de transporte de escolares, e dá outras

providências.

Em conformidade com a Lei Orgânica do Município, cspecinicamente em seu art.

11, incisos Vlll e XVI, e art. 63, inciso Vlll, esta Prefeitura resolveu por bem elaborar proposta

legislativa a Him de tratar sobre o transporte de escolares, já que se constitui em serviço de

utilidade pública

As disposições contidas no corpo da Propositura contêm a fixação da forma de

prestação, permissão, penalidades, direitos e obrigações e servirão para a análise amurada por

parte da Câmara Municipal, tratando da respectiva matéria legislativa.

Na oportunidade, renovamos a Vossa ExcelênHa i\ossos protestos de alta
consideração e distinto apreço.

IÁRCiÓ GUgTAVO BÉRNARDES REIS
Preceito

PROTOCOLO
NO de Ordem Z'qq

Fls.N'.çlG3 Livro N'..131:2.

LIDO EM SESSÃO

Excelentíssimo Senllor

VEREADOR WALTER LUAS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA
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③'Câmara Municipal dçlêguariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 21 de novembro de 2019

Ofício n.o 1064/2019.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Projeto de Lei n' 094/2019, do Executivo Municipal, que
disciplina a execução de transporte de escolares e dá outras providências, lido em
Sessão Ordinária, realizada em 19 de novembro do corrente, por esta Casa de Leis.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e distintissima consideração.

VEREADOR DE CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Salva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alfredo l)ufano, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
'ww.camarajaguariuna.sp.gov.br



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP.

⑤
Projeto de Lei n' 094/2019

VEREADORES AFONSO LOPES DA SILVA, CÁSSIA
MURER MONTAGNER e ALFREDO CHIAVEGATO NETO, Membros

da Comissão de Constituição, Justiçít e Rc'dação, vem respeitosamente à presença

de V. ]lxcelência, requerer que o prometo cm epígrafe seja cncaminllado para análise

c discussão pela Comissão dc Obras, Plancjamcnto, Serviços Públicos, Aüvidítdes

Privadas e Transportes para cventualreahzação de Audiência Pública

Nesses termos.

Pede deferhnento

Câmara hlunicip:!JJe:bguariúgia, 04 de dezembro de 2019.

VEREADOR ArON«),LÜPES DA SILVA
Presidente da Comissão de Constituição,Justiça c Rcdação

VEREADOR CÁ$SIA MÜRER MÓNTAGNER
Vice-Presidente daÇi3;nissão de Constituição, Justiça e Redução

VEltxADOR AtFitrnÓ CHIAVEGATO NETO
Secretário da Comissão dc Constituição, Justiça e Rcdação

PROTOCOLO
N' de Ordem Js2-55c.

Fls.N'..!12Élí Livro NoÍb39



⑤ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, ll de outubro de 2018

Ofício n.o 1172/2019.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para análise e

discussão dessa digna Comissão o Projeto de Lei n' 094/2019, do Executivo
Municipal que disciplina a execução de transportes de escolares e dá outras

providências, para eventualrealização de Audiência Pública
Limitados ao exposto! apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima'é dis+intíssima consideração

VEREADOR W

Ao Senhor
Vereador Ângelo Roberto Torres
Presidente da Comissão Permanente de

Obras, Planejamento, Serviços Públicos, Atividades Privadas e Transportes
Jaauariúna -- S.P.

RECEBEU

Rua Alfredo Bueno. 1189 - Centro -- Teleüoncs ( 19) 3847-4336
camarajaeuariuna.sp . gov.br



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pauta

Jaguariúna, ll de outubro de 2018

Ofício n.o 1172/2019.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para análise e

discussão dessa digna Comissão o Projeto de Lei n' 094/2019, do Executivo
Municipal que disciplina a execução de transportes de escolares e dá outras

providências, para eventualrealização de Audiência Pública
Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima,

VEREADOR W.

:íssima consideração.

bZZIDe CAMARGO

Ao Senhor
Vereador Ângelo Roberto Torres
Presidente da Comissão Permanente de

Obras, Planejamento. Serviços Públicos, Atividades Privadas e Transportes
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alfredo 13ueno, 1189 -- Centro -- Tcletbnes (19) 3847-4336
w w. camaraiaauariuna. se. aov. br



Câmara Municipal de JaguariúDê illggi
Estado de São Paul

Prdeto de Lei n' 094/2019

094Z2019.

\utoda: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO

Relatores: ILIJSTRISSIMOS VEREADORES CÁSSIA MURER
MONTAGNER, LUIZ CARDOS DE CAMPOS e ANGELO ROBERTO
TORRES.

Parecer: FAVORÁVEL

Dc iniciativa do Se1lhor Prefeito, o Prometo dc l.,ci cm epígrafe disciplina

?t execução dos serviços de transporte de escolares, c dá ousas providências

No mérito, o prometo dispõe sobre a Rxação, da forma dc prestação,

penalldtldes, direitos c obrigações, bcm como todas as disposições concernentes ao

regime clc permissão dos serviços de uansportes de cscolarcs.

/
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⑧Câmara Municipal de Jaguariún4
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 094/2019

Na Jusdâícatix'a, o Senhor Prefeito explica que apresentou a proposta

legtslaüva cm confomudade com a Lei Orgâílica do Munidpio, c')m fundamcl)to no

transporte escolar constituir ser\ iço de uühdadc pública

É o relatório, com a exposição da matéria ctn exame

Com efeito, com essas considerações, compete as Comissões

Permanentes exarar parecer sobrc a legalidade, constitucionalidade, conveniêiacia e

oportunidade do Prometo de Lei em epígrafe, consoante as conclusões abmxo

cxplanadas

í\ Lei Orgânica do Nlunicípio de Jaguafiúna dispõe no artigo ll

incisos 'ç'lll c XVI quc compete ao Nlunicípio regulamentar os transportes coletivos

bcin como prestar ou organizar os serüços dc públicos mediante permissão:

l.rt. l l

/[LI wgu]ametttar a tlLt]t:yçào das Lugradout'os públicos, especiaLln(nte no

pcdnlelro urbano. deter"-inü»'lo iLineráho, P«Elos de parada de transporte

oLel o. táxis e dePnats veículos. com Rias reiPect uax Locüli=ações e Larilas, com

=gnas de silêncio, trânsito c trqcgn em condiçõesessen$ai3j""'

2



Prometo dc Lei oo 094/2019

><V\ - aQcini:yr e prestar, dlnt }ncttle ou \rib reginzc tle collcessào

Pe rniJjãa, os serviços públicos de interesse ]oca]. inçiiíído o de

traí arte coleliuo. que temi [üráler essc+tçial."

Desta forma, vetiãíca-se a competência local para legislar sobre o
assunto

].demais, n artigo 63, incisa Vlll, da Lei Orgânica estabelece a
competência do I'refeito para autorizar a execução de sen'aços públicos por terceiros

Quanto ao mérito, não há aparcnte inconstitucionlüidade ou
ilegalidade ao prometo aptcsentado, porém, os Vereadores, após reunião em que se

discutiu o prometo, apresentarão Emenda ao Prometo cm documento anexo, a Gim dc

apcrhiçoá-lo

Verifica-se, portanto, que o Prometo dc Lei n' 094/2019 é legal

conveniente c oportuno

Favorá\-elé o parecer, salvo outro entendimento

Câmara Municipal de Jaguariúna, l dc deverei [o-de-2019

3



l
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 094/2019

Peia Cotviissào Permanente dc Constiruiçào, Justiça e Rç#ação

VEREADOR Arb&gO'l.ÕPES DA SALVA
r,''"-Yteside4te

VEREADORA CÁ$éIA MUbtER MONTAGNER
Vi(;í?']5residente = ]ielatora

-e:g. /
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO

Secretário
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EMENDA AO PROMETO DE LEIN' 094/2019

:\rt. I' Acrcsce o parágrafo único ao artigo 4' do Prometo de Lei n'

pfpp/dêpzó?cl.r", que passa a \ igorar com seguinte redução:

"Art. 4' (-.)
Parágrafo único. No que se refere ao incisa 1, em casos
excepcionais, poderá ser autorizado pelo permissionário outro
condutor para o veículo."

flrt. 2' Nlodi6íca o artigo 5', inciso IX, do I'rojeto de Lei n" 094/2019, quc

vigorar com seguinte redução

An. 5' (-.)

IX- apresentar anualmente certidão negativa de débitos municipais

relativa à atividade profissional;"

.\rt. 3' 1\lodiGica os incisos T e Vll do artigo 7' e acresce o S3' ao artigo 7'

dn Ptojeto de Lei n' 094/2(119, que "dzió@úe'r d fxeüwlü dai .-e/wÇ-ai de /nu par/f d# fiÓuéh; e

ü ax/nu.. /rnüa íü.I", que passa a vigorar com seguinte rcdação:

"Art. 7' (-.) '
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l ter no máximo 20 (vinte) anos de fabricação

Vll -- ter permissão se for o caso para propaganda nos veículos

destinados a transportes escolares, mediante autorização do DETRANSP --

Departamento Municipal de Trânsito e Transportes;"

SS' No que se refere ao incisa 1, somente para os casos de renovação

da permissão, será permitido que o veículo utilizado no transporte escolar
ultrapasse o limite máximo de 20 anos, desde que seja realizada inspeção
veicular semestralmente."

Art. 3' Acresce o artigo 21 ao Projcto de Lei n' 094/2019, que "íüú4oóp;# #

seguinte redução

"Art. 21. A presente lei será regulamentada pelo Executivo através
de Decreto.

Câmara Nluilicjpa].deJaguariúna, 18 dc fevereiro de 20?0
/

VEREADOR APONSQ.wOPZS DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente dc Constituição,Justiça e Redação

Vice-Presidente da Cc
VEREADOR

missão Pcmtanentc de Constituição,Justiça e Redaçào
CÁsslA MURER MONTAGNER
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estado demão-Paulo.

«««úüi;ãi;:,. dH:"-'"TO NÜ"-
Secreta;M'da Comissão I'ermanente de Consünüção,Justiça e Redução

VEREADORA dÁssíA b4uKnK MONTAGNER
Presidente da Comissãoymlancnte de orçamento, Finanças e Contabilidade

VEREADORA INALDA LUCIO DE BERROS SANTANA
Vice -- Presidente da Confissão Permanente dc Orçamento, ]:inanças c Contabilidade

VEREADOR l:tjlZ CARLOS DE CAMPOS
Secretário -- Relat(;i"êta%missão Pen-natiõtl11Ê..çla.Olçal:mento, Finanças c Contabilidade

VEREADOKÂNGBL0 ROBERTO TORRES
Presidente da Comissão de Obras;''Plane)ame//o, Sendços Públicos, Atividades Privadas e Transportes

VEREADOR KOh4ii50N NASCIMENTO SILVA
Vice -- Presidente da Comissão dc Obrar, Planejamcnto, Serviços Públicos, Atividadcs Privadas c

Transp?rteq

VEREADOR RODRlêO DA SILVA BLANCO
Secretário da Comissão de Obras, Planejamento, Serviços I'úbhcos, Àtividades I'eivadas e Transportes
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JusTiFicATIvA

à presente emenda tem o intuito dc adequar o prometo com íls

deliberações realizadas enche as Con)issões Pctmanentcs e os anuais permissionátios de

sen'iço de transportes escolares realizada em reunião dc Comissões

Câmara lvlunicipaldc Jaguatiúna, 18 de fevereiro de 2020

VEREADOR Arobn(i'ÉÓFES DA sn,VA
Presidente da Comissão Pcrtnanente de Constituição,Justiça c Redução

Vice-Presidente da C(#
VEREADO

;são Permanente de Constituição,Justiça e Redaçào
/CÁSSIAÀ{URER MONTAGNER

VEREADOR ALFRl$D'O CHIAVEGATO NETO
Secretário da Comissão Pcrnlancnre dc Constituição,Justiça c Redação

Presidente da Comissão Pe€1náhente de Or

VEREADORA CÁSéIA MUd
lento, Finanças e Contabihdadc
R MONTAGNER

VEREADORA INALDA LUCIO DE BARROU SANTANA
Vice -- Presidente da Conússão Permanente dc Orçamento, Finanças e Contabilidade
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Secretário l(elat=' lo Pct-tnanentc Contabilidade

ROBERTO TORRES
Presidente da Comissão dc Obras, Plaí29jiámcntoÍAtr\aços I'úblicos, /\tividadcs Privadas e Transportes

SILVA
Vice -- Presidente da Comissão dc Obras, Planeamento, Serviços Públicos, Ati\ddadcs Privadas c

Transe\artes

VEREADOR RODRIGO DA SILVO BLANCO
Secretário da Comissão de Obras, Planejamcnto, Serviços Públicos, Atividadcs Privadas c Transportes

VEREADOR
]cntc da Comissão dc Obras. ]

VEREADOR RO IMENTO
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Com fulcro na alínea "b", inciso 1, do art. 185, combinado

com o parágrafo único do artigo 214, ambos do Regimento interno, os
\rcreadores quc ao 6lnal subscrcvetn, vcm requerer que o Prometo de Lei n'

094/2019, quc discipliiiít a ex('cação dc u:tnspotte de escolares c dá ousas

providências, club sela dispo'Usada a exigência regimental de duas discussões c'

\ otaçõcs, ct )m discuss?io única, na d2tra dc hoje de 18 de fevereiro de 2020, sob o

REGIME DE IJRGÊNCIA ESPECIAL, em út)ica discussão e votação.

USTIFICATIVA

Com efeito, o referido Prometo dc Lei deverá ser discutido e votado dc

forma únic2te ul:geílte

Diante do exposto, requetcmos o regime dc urgência cspccial

de Jaguariúna, 18 cle fex'efeito dc 2020

Fü'/oráv⑤ís .4 'R
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PROJETO DE LEINIP94/2019

providências

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. lo Os serviços de transporte de escolares serão executados no

Município sob regime de permissão.
Art. 2' A solicitação de pedido de liberação da permissão deverá ser

protocolado na Prefeitura, observando-se a ordem cronológica para o seu
fornecimento.

Parágrafo único. Em caso de desistência do primeiro colocado a vaga
passará para o segundo colocado e assim sucessivamente

Art. 3' A permissão, sempre a título precário, será outorgada por
decreto, formalizada através de certificado de permissão, nas condições estabelecidas
nesta lei e demais atos a serem expedidos pelo Executivo.

Art. 4' A permissão para a exploração dos serviços de transporte de
escolares, que trata esta lei, será outorgada:

1-- a motoristas profissionais autónomos, na proporção de uma vaga
para cada 1000 (um mil) habitantes, considerando o último censo demográfico do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGEI

11-- a empresas individuais ou coletivasl
111- ao próprio estabelecimento de ensino.
Parágrafo único. No que se refere ao inciso 1, em casos excepcionais

poderá ser autorizado pelo permissionário outro condutor para o veículo.
Art. 5' O permissionário autónomo deverá estar previamente inscrito no

cadastro fiscal mobiliário do Município, devendo ainda, o profissional observar a
Portaria DETRAN Ro 503/2009 e as seguintes exigências:

1-- documentos pessoais RG e CPFI
11 ser maior de 21 (vinte e um) anos. habilitado na categoria "D"
111-- prova de propriedade do veículos

IV -- comprovante de pagamento do Imposto Sobre Propriedade de
Veículo Automotor:

V comprovante de residência e domicílio há, no mínimo. 03 (três) anos
no Município

vl-- apresentar, anualmente, atestado de bons antecedentes criminais 7C$9:::1:i$E\
aue não contenha crimes hediondos e equiparados, crime de trânsito na modalidadetE (

ê,.q
l
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dolosa e culposa por imperícia, roubo, homicídio, corrupção de menores e crime
contra a administração e a fé públicas

Vll -- apresentar no ato do requerimento e anualmente atestado de
sanidade física e mentalfornecida pelo órgão de saúde pública municipal, o qualnão
deverá estar datado com mais de 30 (trinta) dias da data da emissão

Vlll -- ser portador de apólice de seguro especial contra terceiros e
apresenta-la no ato do requerimento e anualmentel

IX - apresentar anualmente certidão negativa de débitos municipais,
relativa à atividade profissionall

X - apresentar cópia autenticada de contrato de transporte com
entidade interessada ou particularl

XI -- adotar e escriturar livro próprio para o lançamento dos valores

praticados, que será utilizado na apuração do impostor
Xll- atender prontamente o órgão municipalcompetentel
Xlll -- ser aprovado em curso especializado, nos termos da

regulamentação do CONTRANI
XIV -- não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser

reincidente em infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses
Art. 6' A empresa permissionária para operar nos serviços de transporte

de escolares satisfará as seguintes exigências:
1-- estar legalmente constituída como empresa individualou coletival
11-- dispor de sede e escritório em Jaguariúnal
111-- dispor de área apropriada para o recolhimento e permanência dos

veículos fora de trânsito

Parágrafo único. Em se tratando de motorista profissional autónomo
estará desobrigado cumprir os itens le lldeste artigo

Art. 7' Os veículos utilizados no transporte de escolares de que trata
esta lei deverão respeitar as seguintes condições

ter no máximo 20 (vinte) anos de fabricaçãol
11 -- ter capacidade no mínimo para 06 (seis) lugares. excluindo o

motorista;

111 -- quando se tratar da perua Kombi, deverá possuir grade tubular
afixada em seu interior, de forma a separar o compartimento traseiro (motor) do
espaço destinado aos bancosl

IV -- conter pintura de faixa horizontal na cor amarela com quarenta
centímetros de largura, à meia altura, em todas as extensões das partes laterais e
traseira da carroçaria, com a inscrição em preto, sobre a faixa das laterais, da sigla do
órgão municipalde trânsito, do número da permissão e do telefone do permissionário
(DE'rRANSP - PERMISSÃO N' ooo);

③- :.. :!./
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V -- exibir no vidro dianteiro o certificado de permissão

Vl-- conter cintos de segurança em número iguala lotação do veiculo
constante do Certificado de Propriedade do veículos

Vll -- ter permissão se for o caso para propaganda nos veículos

destinados a transportes escolares, mediante autorização do DETRANSP -
Departamento Municipalde Trânsito e Transportesl

Vlll-- possuir além dos equipamentos obrigatórios, tacógrafo, devendo o

condutor apresentar o disco utilizado ao órgão fiscalizador sempre que solicitador
IX - possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas

extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelhas dispostas nas
extremidades superiores de parte traseiras

X - apresentar semestralmente comprovante da vistoria geralrealizada
por órgão competente ou por firma de idoneidade comprovada, atestando o perfeito
funcionamento de todos os equipamentos necessários;

Xl-- conter. na faixa amarela a que se refere o inciso llldo caput deste
artigo, nas duas laterais a expressão ESCOLARI

Xll-- manter sempre em boas condições de tráfego o veículo, como um
todo, inclusive higienizado e devidamente asseado.

Xlll-- os veículos, no ato do requerimento ou na troca, poderão ser nas
cores branca, cinza ou prata, por parte dos permissionários, de que trata esta leal

XIV -- possuir registro como veículo de passageiros, classificado na
categoria aluguel.

$ 1' É expressamente proibido transportar passageiros em pé
$ 2' Fica proibida a exploração de serviços de transporte de escolares

de que se trata esta lei, mediante utilização de veículos com placas de outros

municípios, excepcionando-se apenas aos casos de transporte de escolares de outros
municípios para Jaguariúna

$ 3' No que se refere ao incisa 1, somente para os casos de renovação
da permissão, será permitido que o veículo utilizado no transporte escolar ultrapasse o
limite máximo de 20 anos, desde que sela realizada inspeção veicular
semestralmente.

Art. 8' Para os efeitos desta lei, não será feita qualquer restrição de
idade aos usuários dos serviços de transporte de escolares, desde que todos sejam
transportados sentados e o seu número não ultrapasse o número de lotação do
veículo e sejam observados os critérios de segurança exigidos pela legislação de
trânsito.

Art. 9' O proprietário não poderá negociar o veículo incluindo a

permissão, dado seu caráter precário, devendo, neste caso devolve-la à Prefeitura
para nova distribuição, de acordo com as regras estabelecidas no parágrafo único, do
art. 2 ⓔ
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Art. 10. A permissão ficará condicionada, ainda, aos seguintes

requisitos
- a não infringência, pelo proprietário ou condutor, dos dispositivos

contidos no Código de Trânsito Brasileiro, devidamente analisado pela Prefeitura
11 -- a não condenação definitiva do proprietário ou condutor em

processo cível ou criminal por prática de acidentes de trânsito ou outros delitos
considerados graves.

Art. 11. 0 Certificado de Permissão é o documento hábilpelo qualse
autoriza a utilização do veículo no serviço de transporte de escolares, referido nesta lei
devendo ficar afixado em localvisíveldo veículo

Art. 12. Fica instituído o cadastro municipal de motoristas

permissionários autónomos, empresas ou estabelecimentos de ensinos, Cadastro de
Permissionários Escolares-CAPE, sendo obrigatoriamente a inscrição dos
permissionanos

Parágrafo único. O Departamento de Trânsito e Transportes da
Secretaria de Mobilidade Urbana de Jaguariúna fornecerá o registro e a identificação
dos permissionários cadastrados.

Art. 13. Para a obtenção de inscrição no cadastro do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, o motorista permissionário ou empresa ou
estabelecimento de ensino deverão atender as exigências desta lei.

Art. 14. O alvará municipalpara prestação de serviços de transporte de
escolares será expedido pela Secretaria competente, através do Departamento
Municipalde Trânsito e Transportes, com vencimento em 31 de dezembro de cada
exercício, que será renovado após verificação do Diretor do Departamento Municipal
de Trânsito e Transportes que o veículo encontra-se dentro das normas
regulamentares ou estabelecidas.

$ 1o A renovação de que trata este artigo será solicitada anualmente
pelo permissíonário, até 60 (sessenta) dias antes do seu vencimento

$ 2' Não sendo providenciada a renovação do alvará no prazo

estabelecido no parágrafo anterior, este ficará automaticamente cancelado, inclusive a
respectiva credencial.

Art. 15. Quando ocorrer desobediência a esta leí, a fiscalização de
trânsito lavrará auto circunstanciado, contendo todos os elementos indispensáveis à
identificação do infrator e do veículo.

Parágrafo único. No ato da lavratura do auto, a fiscalização de trânsito
colherá a assinatura do infrator, entregando-lhe uma cópia do mesmo, ocorrendo a
recusa do infrator a municipalidade dará ciência por edital.

Art. 16. A inobservância das obrigações estabelecidas nesta lei
sujeitará o ínfrator às seguintes penalidades, aplicadas separadas ou
cumulativamente, de acordo com a gravidade da infração:
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1 -- advertência escrita

11 - suspensão do registro de motorista permissionário autónomo,

empresa ou estabelecimento de ensino por 24 (vinte quatro) horas e dobrando-se na
reincidência

111- multa pecuniária, dobrando-se na reincidêncial

IV -- cassação do registro de motorista permissionário autónomo,

empresa ou estabelecimento de ensinai
V -- suspensão da permissão por 15 (quinze) dias

Vl-- cassação da permissão.
$ 1' Ao permissionário punido com a pena de cassação não será

concedida nova permissão. no período de 15 (quinze) anos da data do ato
administrativo a esta relativo

$ 2' O motorista permissionário autónomo a empresa ou
estabelecimento de ensino punido com pena de cassação do registro, estará impedido
de operar veículos de transporte de escolares

$ 3o O motorista permissionário autónomo a empresa ou
estabelecimento de ensino que for punido com base nos itens IV e V. do art. 16 terá
seus documentos apreendidos durante o prazo de duração das penas.

Art. 17. A pena de cassação da permissão será aplicada através de
decreto do Executivo

Parágrafo único. A aplicação das demais penalidades e multas serão
atribuições do Departamento Municipalde Trânsito e Transportes, fixando-as, quando
variáveis, cabendo recurso em primeira instância ao Secretário de Mobilidade Urbana
e ao Prefeito, em instância superior.

Art. 18. Os permissionários ficam proibidos de parar em pontos de

õnibus de transportes coletivos urbanos, utilizados pela concessionária desse serviço
público, qualquer que seja o motivo, sob pena de incidirem nas penalidades previstas
nos incisos lao 111, do art. 16, desta lei

Art. 19. Das penalidades aplicadas caberá recurso, a ser interposto
mediante requerimento protocolado junto à Secretaria de Mobilidade Urbana de
Jaguariúna, no prazo de lO (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da
notificação da infração

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante desta lei o anexo único:
definindo as multas e seus respectivos valores.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 21. A presente lei será regulamentada pelo Executivo através de

Decreto

Prometo de Lei n' 094/20

ⓒ5
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ANEXO UNICO

INFRAÇAO MULTA EM R$

a - Relativas ao Serviço

OI - Por efetuar transportes de escolares sem a documentação 200,00

02 - Por permitir que motorista não cadastrado dirija o veículo 200,00

03 - Por não portar, no veículo, o alvará de licença 50,00

04 - Por falta de renovação do alvará de licença 150,00

05 - Por não apresentar à fiscalização quando solicitados, os documentos regulamentares 200,00

b - Relativas aos Condutores

01 - Por não se trajar adequadamente

02 - Por não deixar ou apanhar o usuário no localdeterminado

03 - Por desrespeitar a fiscalização

50,00

100,00

100,00

c - Relativas ao Veículo

01 - Por prestar serviço com veículo em más condições de funcionamento, segurança, higiene e

conservação 100,00

02 - Por não escrever no veículo os dísticos exigidos, multa diária até comprovação através de
vistoria 200,00

03 - Por não possuir o selo de vistoria ou estar com ele vencido . 200,00

04 - Por não portar equipamentos obrigatórios 200,00
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Jaguariúna, 19 de fevereiro de 2020

Ofício n.' 055/2020.- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o

autógrafo do Projeto de Lei n' 094/2019, desse Executivo Municipal, que disciplina a execução
de transporte de escolares e dá outras providências, o qualfoi aprovado por unanimidade de votos,
em Unica Discussão, em Sessão Ordinária realizadas aos 18 de fevereiro do corrente, por esta
Edilidade

Comunicamos que referido projeto de lei recebeu a seguinte Emenda das

Comissões de Constituição, Justiça e RedaçãolOrçamento, Finanças e Contabilidade e de Obras.
Planejamento, Serviços Públicos, Atividades Privadas e Transportes:

Art. lo Acresce o parágrafo único ao artigo 4' do Projeto de Lei n'
094/2019,", que passa a vigorar com seguinte redação:

Art. 4' (-.)
Parágrafo único. No que se refere ao incisa 1, em casos excepcionais

poderá ser autorizado pelo permissionário outro condutor para o veículo.

Art. 2' Modifica o artigo 5', inciso IX, do Projeto de Lei n' 094/2019, que

passa a vigorar com seguinte redação:

Art. 5' (-.)

IX- apresentar anualmente certidão negativa de débitos municipais,
relativa à atividade profissional;''

Art. 3' Modifica os incisos le Vll do artigo 7' e acresce o $3' ao artigo 7'

do Projeto de Lei n' 094/2019, que passa a vigorar com seguinte redação:
Art. 7' (-.)

1- ter no máximo 20 (vinte) anos de fabricaçãol
Vll -- ter permissão se for o caso para propaganda nos veículos

destinados a transportes escolares, mediante autorização do DETRANSP -- Departamento
Municipalde Trânsito e Transportes;

)

.)
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$3' No que se refere ao incisa 1, somente para os casos de renovaçã
da permissão, será permitido que o veículo utilizado no transporte escolar ultrapasse
limite máximo de 20 anos, desde que seja realizada inspeção veicular semestralmente

0

0

Art. 3' Acresce o artigo 21 ao Prometo de Lei n' 094/2019, que passa a
vigorar com seguinte redação:

;Art. 21. A presente lei será regulamentada pelo Executivo através de
Decreto.

Referida emenda foi aprovado-Ror unanimidade de votos.

Anexamos cópia da referia em.linda

Atenciosamente, / ,,/' / l

VEREADOR WAllÍÉR i;ili!;l;#ÍÉZiDE CAMARGO
/ 13résiⓑn@

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.


